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De: Plenário 
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Proposição: Projeto de Lei n° 40/2025
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Ementa: Altera a Lei Municipal nº 789/2012 e Lei Municipal nº 169/2004.  
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DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: 1ª Discussão
 
Ação Realizada: Apresentado pedido de dispensa de interstício / Apreciado em sessão
extraordinária
 
Descrição: 
Projeto aprovado pelo Plenário na sessão Extraordinária realizada no dia 20 de outubro de
2025, após a sessão ordinária, com 09 (nove) votos favoráveis e 01 (uma) abstenção, do
vereador Pablo Florentino. 
Recebeu parececer verbal favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e
de Finanças e Orçamento. 
Recebeu também uma Mensagem Modificativa, encaminhada pelo Poder Executivo, que foi
aprovada com 09 (nove) votos favoráveis e 01 (uma) abstenção, do vereador Pablo
Florentino, a qual transcrevo: 
"Esta mensagem tem por objetivo modificar a redação do art. 3º do Projeto de Lei n.º 40, de
26de junho de 2025, para que vigore da forma que segue: 
Art. 3º O valor que o Executivo deixará de repassar à AutarquiaPrevidenciária, em razão da
nova redação prevista no artigo 2º desta Lei, não poderá ser superior a R$ 1.800.000,00 (um
milhão e oitocentos mil reais). 
E acrescenta-se o art.4º para que vigore com a redação que segue: 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Diante do exposto, solicitamos o exame e aprovação do referido Projeto de Lei n.º 40/2025,
coma modificação do Art. 3º e acréscimo do Art. 4º, nos termos propostos, e regular
prosseguimentodo feito." 
Segue para elaboração do Autógrafo de Lei. 
 
 
Próxima Fase: Para Elaborar Autógrafo de Lei
 
 
 
 
 
 
 

Fabíola S. Costa 
Agente Administrativo(a) 
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